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 A Estratégia III, da ação 2.5, da Meta 2 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - realizar eventos esportivos e de lazer que promovam a conscientização, valorização e
inclusão PcD e toda a população, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença religiosa,
condição financeira ou qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

 

A Estratégia VII, da ação 3.1, da Meta 3 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"VII - incentivar e apoiar a cessão dos espaços e equipamentos públicos e realização de
eventos esportivos e de lazer que promovam a valorização e inclusão de PcDs e de toda a
população, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença religiosa, condição financeira
ou qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

 

A Estratégia IV, da ação 3.4, da Meta 3 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - oferecer atividades e eventos esportivos e de lazer que favoreçam a participação das
pessoas, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença religiosa, condição financeira ou
qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

 

A Estratégia III, da ação 3.6, da Meta 3 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - promover eventos e oferecer atividades esportivas de formação, que possibilitem a
participação das PcD e toda a população, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença
religiosa, condição financeira ou qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

 

A Estratégia IV, da ação 3.7, da Meta 3 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - promover eventos e oferecer atividades esportivas de rendimento que possibilitem a
participação das PcD e toda a população, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença
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religiosa, condição financeira ou qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

 

A Estratégia III, da ação 3.8, da Meta 3 do Anexo único da mensagem do executivo
4592/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - promover eventos e oferecer atividades de lazer que possibilitem a participação das PcD e
toda a população, sem distinção em razão de sexo, cor, idade, crença religiosa, condição
financeira ou qualquer outro fator capaz de promover discriminação."

Palácio Barbosa Lima, 25 de outubro de 2024.
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União Brasil

Vereador Tiago Bonecão - PSD

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 142400

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2024-10-31T18:40:25-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




